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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito
OBJETO: Aquisição de meios-fios e tubos de concreto de diversas bitolas, para atendimento das demandas da Secretaria de Obras, Viação e Trânsito do Município de Paraí/RS.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
A aquisição de tubos de concreto é necessária para a manutenção e continuidade dos serviços públicos de saneamento básico, bem como para intervenções em vias públicas e espaços públicos, assegurando o adequado funcionamento das redes de drenagem, esgotamento sanitário e demais infraestruturas associadas.

Os tubos de concreto são essenciais para a condução segura de efluentes e águas pluviais, garantindo a integridade dos sistemas existentes e prevenindo alagamentos, erosões, danos ao pavimento e à infraestrutura urbana. Suas características de elevada resistência mecânica, durabilidade e estanqueidade permitem suportar cargas de tráfego, esforços do solo e condições adversas, sendo adequados para aplicação em áreas urbanas e de uso coletivo.
Também é necessária a aquisição de meios-fios de concreto para atender às demandas de obras de infraestrutura urbana, especialmente nas intervenções de pavimentação e requalificação de vias públicas. O meio-fio desempenha função essencial na delimitação da pista de rolamento, organização do tráfego, contenção do pavimento e direcionamento adequado das águas pluviais para o sistema de drenagem.

A não reposição ou a insuficiência desses materiais pode comprometer a prestação dos serviços públicos, ocasionando interrupções no saneamento, degradação das vias e dos espaços públicos, além de riscos à saúde pública e ao meio ambiente. Dessa forma, a aquisição mostra-se indispensável para garantir a manutenção preventiva e corretiva das estruturas urbanas, preservando a funcionalidade, a segurança e o bem-estar da população.

Assim, justifica-se a realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, visando à seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em observância aos princípios da legalidade, continuidade do serviço público, eficiência, economicidade e interesse público.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Orçamento Anual do Município de Paraí, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. O Município ainda não editou o Plano de Contratações Anual.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
Os materiais têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Na presente situação está sendo optado por pregão na forma de registro de preços, na forma do que dispõe o art. 82 a 86 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 183/2023.

Para fornecimento dos produtos pretendidos os eventuais interessados deverão cumprir as normativas estabelecidas em edital e no termo de referência.

Não é permitida subcontratação.

Não é permitida a participação de consórcio.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas contratações com o mesmo objeto, realizadas pela administração, bem como, pelo levantamento realizado pela unidade requisitante, cuja solicitação encontra-se anexas ao presente estudo.
A tabela com as quantidades de cada item está descrita no tópico 6 deste Estudo.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Com o objetivo de identificar as soluções disponíveis no mercado para atendimento da necessidade da Administração, foi realizado levantamento junto a fornecedores especializados na fabricação e comercialização de tubos de concreto. Verificou-se que o mercado dispõe de ampla oferta desses produtos, em diferentes diâmetros e classes de resistência, atendendo às normas técnicas vigentes, especialmente às especificações da ABNT.

Os tubos e meios-fios de concreto são amplamente utilizados em obras de saneamento, drenagem pluvial e infraestrutura viária, sendo produzidos por empresas locais e regionais, o que favorece a competitividade, a economicidade e a redução de prazos de fornecimento. Constatou-se, ainda, que os produtos disponíveis apresentam padrão construtivo compatível com as exigências técnicas necessárias à execução dos serviços públicos de manutenção do saneamento e melhorias nas vias e espaços públicos.

Diante do levantamento realizado, conclui-se que há viabilidade técnica e mercadológica para a contratação, inexistindo restrição quanto à disponibilidade do objeto no mercado, o que permite a adoção de procedimento licitatório competitivo, com definição clara de especificações técnicas e critérios objetivos de julgamento.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Para estimativa do valor da contratação, foram realizadas pesquisa de preços com empresas do ramo, bem como realizadaa atualização dos valores da última contratação com incidência do IPCA acumulado nos últimos 12 meses. Também foi realizada consulta em contratações de outros órgão públicos através da plataforma Banco de Preços. 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 381.950,00 R$ 410.120,00 (quatrocentos e dez mil e cento e vinte reais), conforme mapa comparativo abaixo:
[image: image1.png]Ttem Descrigio Q(’““:I'_'d:";’)“ Ofemade | concremar | Comrao B;r"e::‘:“ Richetti Brandi | 7O M0 | preco total medio
1 |TUBOPA1-300MM 4s0|Rs  s000|RS  ss00|RS  ssa1|Rs 8133 Rs 8318 Reazaanon
2 [TUBOPS 1-300MM 30[Rs  4000|Rs  s00|Rs 33| RS 4146 R 22| Rs12.66000
3 |TUBO PA 1-400MM sso| RS 800[RS 11000[ RS 10217|RS 10596 RS 10403| Rs57.21650
4_|TUBO PA - s00MM 200( RS 12400] RS 14000| RS 12720[ RS 12175 RS 12804] Rs25.648.00
5 |TUBOPA1-c00MM 400[ RS 15600| RS 16800| RS  15647| RS 16400 RS 16162 | RSG64.648.00
6 |TUBO PA 1-s00MM 300[RS 25000 |RS 36000 | RS 24501 |Rs 31998 RS 29375 | RS88.125.00
7 |TUBO PA 1- 1000MM 100[RS 39000 | RS 46000 RS 40036 |RS 41875 RS 41728 | RS41.728.00
5 |TUBO PA -1 1500MM SO[RS 80000 RS 135000 | RS 83408 | RS 85933 RS 96085 | RS48.042.50
5 |CALHA DE CONCRETO o

(MEIO TUBO) 300MM RS 3000|RS  4000|RS  2679|RS 3205 RS 3021| RS6442.00
RS 3800 RS 2300|Rs  2350|Rs __ 2817| RS28.170.00

10 |MEIO FIO DE CONCRETO 1000]




Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na realização de procedimento licitatório com adoção do Sistema de Registro de Preços, visando à futura e eventual aquisição de tubos e meio-fio de concreto, em diferentes diâmetros e classes de resistência, conforme a demanda da Administração. Os materiais serão destinados à manutenção do sistema de saneamento, drenagem pluvial e à execução de melhorias nas vias e nos espaços públicos, bem como para eventuais doações com base na Lei Municipal de Incentivos, devendo atender às normas técnicas vigentes da ABNT.

A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada em razão da natureza contínua e variável da demanda, permitindo contratações conforme a necessidade, sem a obrigatoriedade de aquisição imediata de todo o quantitativo estimado. Essa sistemática proporciona maior flexibilidade operacional, otimização do planejamento, redução de estoques e melhor gestão dos recursos públicos.

A solução assegura a disponibilidade de insumos essenciais para a execução de intervenções preventivas e corretivas na infraestrutura urbana, contribuindo para a eficiência dos serviços públicos, a mitigação de riscos de alagamentos e a preservação das vias e espaços públicos. Dessa forma, o registro de preços apresenta-se como alternativa técnica e economicamente vantajosa, alinhada ao interesse público e às boas práticas de gestão administrativa.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente as vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
A natureza do objeto permite sua aquisição por itens, ampliando assim a competição, com vistas a maior economicidade e vantajosidade.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A aquisição de meios-fios e tubos de concreto, por meio do Sistema de Registro de Preços, destina-se à execução de serviços de manutenção do saneamento, drenagem pluvial e melhorias na infraestrutura urbana, podendo gerar impactos ambientais pontuais e de baixa magnitude, associados principalmente às etapas de transporte, armazenamento e instalação dos materiais.

Os principais impactos ambientais potenciais incluem a geração de resíduos provenientes de embalagens, sobras de materiais e substituição de estruturas danificadas, bem como a emissão de ruídos e poeira durante a execução das obras. Tais impactos são temporários, localizados e inerentes às atividades de manutenção urbana.

Como medidas mitigadoras, deverão ser observadas as normas ambientais vigentes, com adequada destinação dos resíduos sólidos, priorizando-se o reaproveitamento ou reciclagem sempre que possível, além do controle de poeira e ruídos durante a execução dos serviços. Recomenda-se, ainda, que os fornecedores adotem práticas sustentáveis em seus processos produtivos e que os materiais atendam aos padrões técnicos e ambientais aplicáveis.

Ressalta-se que a solução proposta contribui positivamente para o meio ambiente ao favorecer a melhoria do sistema de drenagem e saneamento, reduzindo riscos de alagamentos, erosões e contaminação do solo e de corpos hídricos, configurando-se, portanto, como ambientalmente adequada e compatível com o interesse público.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.







Paraí/RS, 29 de janeiro de 2026.
Arlindo Pietrobiasi,
Secretário Municipal de Obras, Viação e Trânsito
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